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CONTRATA�ÁO DE EMPRESA PARA PRESTA�ÁO DE 
SERVI�OS TÉCNICO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO PARA 
O PLANEJAMENTO, ORlENTA�ÁO E ACOMPANILi\.LvIBNTO 
DOS PROCEDIMENTOS DE CONTR.AT A<;OES DE INTERESSE 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO :WIUNICÍPIO DE 
GUARAMIRA_NGA/CE, conforme Projeto Básico em anexo ao Edital, 

A Presidente da Cornissáo Permanente de Licitacáo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAMIRANGA/CE, designada pela Portaríanº 101/2020, de 30 de novembro de 2020, toma público 
para conhecimento de todos os interessados que as 08:30H do dia 04 DE J.4._��IRO DE 2021, na sede da 
Cornissáo Permanente de Licitacáo da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, localizada a Rua Joaquim 
Alves Nogueira, 409 - Centro - CEP: 62.766-000 - Guaramiranga-Cfí, em sessáo pública, dará inicio aes 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelcpes concernentes aos Documentos de Habilitacáo e 
Propostas de Preces, da licitacáo modalidade TOívíADA DE PRECOS Nº 2020.12.17 .1-TP, identificado 
abaixo, mediante as condicóes estabelecidas no presente Edital, rudo de acorde coma Lei n." 8.666/93, de 
21/06/1993, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e legislacáo complementar em vigor. 

DEFINICÓES: 

Neste edital seráo encontrados nemes, palavras, siglas e abreviaturas comos mesmos significados abaixo: 

" r, D T /flol\,fT��A. -; n í' . - p t 1 T. ·.,. - L.L .L/ L ·1v.L1::,:::,_ 0: c.ormssao ermanen e ce Licitacao. 
" CONTR.A.TADA: Empresa vencedora desta Iicitacáo em favor da qual for adjudicado o seu objeto . 
.. CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARP.�MIP�4..NGA-PMG, através da 

SECRETARIA DE EDUCACAO, SECRETARIA DE SAÚDE, GABINETE DA PREFEITA E 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Órgáos de onde se origina a 
presente licitacao. 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela PREFEITURA. MUNICIPAL DE 
GUARA.MIRANGA. 

"' FISCALIZACAO: Caberá ao SECRETARIA_ DE EDUCA(:AO, SECRETARLA. DE SAÚDE, 
GABfNETE DA PREFEITA E SECRETARIA DO TR.A.BALHO E DESENVOLVIMEJ',ITO SOCIAL 
do Munícípio de Guaramiranga; 

ª PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
" ABNT-Assocía<;ao Brasileira de Normas Técnicas. 
" PMG-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 

INTEGRA."1\1 O PRESENTE EDIT AL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
e ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referencia 
* ANEXO II - Modelo de Proposta de preces; 
@ ANEXO III- Modelo de Procuracao e Declaracoes: 
e ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

1-DOOBJETO 
1.1 - Esta licitacáo tem por objeto a CONTP.,P."TA<;::Ao DE EMPRESA PARA. PRESTA<;::AO DE 
SERVH;OS TÉCNICO ADMINISTR...A.TIVO ESPECIALIZADO PARA O PLANEJAMENTO. 
ORIENTACÁ�C) l� AC01,1P.l-\.f'J}L4-lV1E}.r-.co DC�-s })RJJt:EI)ItvfEN'fOS DE C01'�-TR_A-Ti\�ÓES D�E 
INTERE.SSE D.AS DI\7ERSi\S SJ:>:=P�E1\!\RT,L\_S I)<.) �t\/CT.}1'.TICÍPIO DE GUA�RP)._1r1IRPiNG.,�/CE, 
conforme �:?rojeto Básico em anexo do Editai. 

� �2\ 
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2- DAS CONDI<;ÓES DE PARTICIPA(:Az) 
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2.1 -PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITA<;AO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federacáo, sob a denominacáo de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo ), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
- EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que 
atendam a todas as condicóes exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de 
Guaramiranga, até o terceiro día anterior a data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, 
parágrafo 2º da Leí 8.666/93 e suas alteracoes posteriores e que satisfacam a todas as condicóes deste edital, 
inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licitacáo, 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfacam todas 
as condicóes deste Edital de TOMADA DE PRE<;::OS e dernais especificacoes e normas, de acordo comos 
anexos, parte integrantes do presente. 

2.2 - NÁO PODERÁO PARTICIPAR DESTA LICITA(;ÁO: 
2.2.1 - Nao poderáo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que 
estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preco far constatada a comunháo de sócios, 
diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes 
participantes, somente urna delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunháo de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos corno 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preco, os 
respectivos participantes seráo autornaticamente desclassificados do certame, independentemente do preco 
proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituicáo; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitacáo realizada pelo Município de 
Guaramiranga; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidóneas para licitar ou contratar com a Administracáo Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punicao; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do 
Município de Guaramiranga; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, falencia ou de recuperacáo judicial; de dissolucáo; de 
fusáo, cisao ou incorporacáo, liquidacáo, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituicáo; 
2.2. 7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitacáo, implicando na 
impossibilidade de sua participacáo no certame. 
2.3 - A caracterizacáo das situacóes expostas no item 2.2, a partir da constatacáo pela Comissáo, implicará 
na eliminacáo sumária do proponente do respectivo processo. 

3 -DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

<. /\ / \ '\ -(1\.' (_¡,11 
1 

4 - DA FASE DE CREDENCIAlvíENTO 

3.1- O presente procedimento de licitacáo seguirá o seguinte tramite em fases distintas: 
3 .1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3 .1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitacáo" e "propostas de preces"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitacáo; 
3 .1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitacáo; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitacáo; 
3.1.6-Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preces, 
3. l. 7 - Análise e Classificacáo das Propostas de Preces; 
3 .1. 8 - Resultado de julgamento das Pro postas de Preces; 
3 .1. 9 - Apuracáo do menor preco e declaracáo de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preces; 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
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4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente mumdo de 
DOCUMENTA('.ÁO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas 
fases de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, 
devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificacao válido, 
expedido por órgao oficial. 

4.1.1 - Por DOCUl\íENTA(;ÁO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 

4.1. 1.1 - Quando NAO for sócio administrador ou representante legal, deverá apresentar: 
a) Procuracáo pública ou particular para a presente licitacáo, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (anexo), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificacáo ( com foto) válido; 

4.1. 1.2 - Quando for sócio administrador ou representante legal, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificacáo (com foto) válido; 

4.1.2 - A nao apresentacáo ou incorrecáo dos documentos de que trata o subitem anterior nao implicará na 
inabilitacáo da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessáo 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovacao puder ser verificada na fase seguinte, ou 
seja, na fase de habilitacáo. 
4.1.3 - Todos os documentos necessários a participacáo na presente fase deveráo ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicacáo em Órgáo Oficial ou autenticada pela 
Comissáo Permanente de Licitacáo, mediante apresentacáo dos originais. 
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigencias citadas no item 4 desde edital. 

4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que nao queriam se fazer presente na 
sessáo de recebimento dos documentos, bem como, nao comprovem os poderes necessários a condicóes de 
representacáo, poderáo protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, senda: 
a). No protocolo do Setor de Licitacóes, junto a Comissao Permanente de Licitacáo, antes do início dos 
trabalhos da sessáo, mediante apresentacáo de documento oficial de identificacáo (com foto) válido do 
responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissáo Permanente de Licitacao, durante os trabalhos da sessáo, mediante apresentacáo de 
Documento oficial de identificacáo (com foto) válido do responsável pela entrega, senda constado tal ato na 
ata da sessáo, ou; 
c) No Protocolo Geral da PREFEITURA MU ICIPAL DE GUARA.MIRANGA, ou; 
d). Mediante remessa por via postal, devendo ser entregue antes do horário da sessáo de abertura. 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condicóes estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigacóes do objeto da licitacáo e apresentacáo dos documentos exigidos. A participacáo 
na presente licitacáo implicará na total aceitacáo a todos os termos e integral sujeicáo a legislacáo aplicável, 
notadamente a Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de nao haver expediente na data designada para a realizacáo do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário marcado anteriormente. 
4.5 - Este Edital e scus elementos constitutivos, pod.eráo ser obtidos na Cornissáo Permanente de Licitacáo 
da PMG, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h as l2h e/ou pelo site do 
Tribunal de Cantas do Estado do Ceará- TCE-CE, no enderece: (httos://licitacoes.tce.ce.gov.brf) 

5 - DA FASE DE HABILITAc;Ao 
5 .1 - A fase de habilitacáo consiste na apresentacáo de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27º da Lei 8.666/93. (-� � 
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5.2 - Para se habilitarem nesta licitacao as licitantes deveráo apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

1 1¡ Á PREFEITURA MtJNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
I COMISSÁO PERMANENTE DE LICITA(;ÁO 
/ (IDENTIFICACÁO DA EivlPRESA) 
'¡· ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITACÁO 
L!9MADA DE PRE�OS Nº 2020.12.17.1-TP 

5.3 - O envelope Nº 01 deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, 
dentro de seus prazos de validade para o dia e horário indicados no Preámbulo do edital. 

5.4 - Os DOCU-MENTOS DE H ABILITA<;:;ÁO consistiráo em: 
5.4.L CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL-CRC, expedido pela Comissao Permanente de 
Licitacáo da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA, dentro do prazo de validade. 

5.4.2 • Relativa a HABILITA<;ÁO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantii da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbacáo no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCLL\.L CONSOLIDADO ou 
CONTRA TO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por acóes, acompanhado de documentos de eleicáo de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacáo no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRI<;:ÁO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prava da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbacáo no Cartório onde tern sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZA<;:ÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZA(:ÁO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 -Documento oficial de identificacáo (com foto) e prava de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do (s) 
sócio (s) administradores; 

5.4.3. Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALH!STA: 
5.4.3.1 - Prava de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscricáo no Cadastro de Contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prava de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto as contribuicóes 
previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prava de regularidade para coma Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prava de regularidade para coma Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prava de regularidade relativa ao Fundo de Garantía por Tempo de Servico (FGTS), 
demonstrando situacáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Iei. 
5.4.3. 7 - Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacao de certidáo negativa. 

V Rua Ioaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62: 766-eOü - Telefone: (85) 3321 1 no 
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5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deveráo apresentar toda a 
documentacáo exigida para efeito de comprovacáo de REGULARIDADE FISCAL .E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restricáo; /� 
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5.4.3.9 - Havendo alguma restricáo na comprovacáo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) días úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente far 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administracáo pública, para a 
regularizacao da documentacáo, pagamento ou parcelamento do débito e emissao de eventuais certidóes 
negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa; 
5.4.3.10 - A nao regularizacáo da documentacao, no prazo estabelecido, implicará decadencia do direito a 
contratacáo, sem prejuizo das sancóes previstas no art. 81, da Leí no 8.666/93, senda facultado a 
convocacáo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, ou a revogacáo da Iicitacáo, conforme 
o caso. 

5.4.4. Relativa a QUALIFICA(;ÁO ECONÓMICO-FINA..l\JCEIRA: 
5 .4.4. l - Balance patrimonial e demonstracoes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e 
apresentado na forma da lei, acornpanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados/autenticados na Junta Comercial (art. 1150 do Código Civil), Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas ou Entidade Profissional Competente, conforme o caso, que comprove a boa situacáo 
financeira da empresa - vedada a sua substituicáo por balancetes ou balances provisórios - podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data de apresentacáo da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor, registrado no órgao competente. 

a. l) A comprovacáo da boa situacao financeira será baseada na obtencáo de índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE), resultantes da aplicacáo das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo (maior ou igual a 1,00) 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

L C = Ativo Circulante (maior ou igual a 1,00) 
Passivo Circulante 

GE = Passivo Circuiante+ Exigível a Longo Prazo (menor ou igual a O, 75) 
Ativo total 

a.2). Em se tratando de pessoa jurídica constituída a menos de um ano da data prevista para a abertura dos 
envelopes de propostas de preces, poderáo participar do certame apresentando o balance de abertura, 
assinado por contabilista registrado no CRC, acompanhado da Certidáo de Regularidade Profissional. 
5.4.4.2 - Certidáo Negativa de Falencia/ Concordata / Recuperacáo Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do Licitante. 
5.4.4.3 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que pretenderem usufruírem de seus beneficios nesta licitacáo do regime diferenciado e favorecido 
previsto naquela lei, deveráo apresentar junto aos documentos de Habilitacáo a declaracáo de 
enquadramento de ME ou EPP assinada pelo representante legal (com firma reconhecida em cartório). 
5.4.4.4 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME) e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que nao apresentarem a declaracáo prevista no subitern 
anterior poderáo participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condicóes com as empresas 
nao enquadradas neste re gime. 

5.4.5 - Relativa a QU.ALIFICA<;AO TÉCNICA 
5 .4.5 .1 - Prova de inscricáo e regularidade da proponente junto a entidade profissional competente. 
5.4.5.2 - Comprovacáo de Aptidáo da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da Iicitacáo, através de_ pelo menos 01 
(um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito públipq ou privado, com 
firma do emitente reconhecida em cartório. �� �- 

�� 
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5.4.5.3 - Comprovacáo da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da Iicitacao, profissional 
de nivel superior ou equivalente, devidarnente reconhecido pela entidade profissional competente 
(comprovado através da Certidáo de Regularidade junto a entidade profissional), com experiencia 
comprovada através de Atestados, Declaracóes ou afins, em servicos compatíveis como objeto da Iicitacáo, 
vedada a participacao de profissional como responsável técnico de mais de urna licitante. 
5.4.5.3.1 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a). Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social- CTPS. 
b). Se SÓCIO, comprovando-se a participacáo societária através de cópia do Contrato social e aditivos, 
devidamente registrado (s) na Junta Comercial ou Cartorio competente. 
e). Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestacáo de servicos na forma da lei, com firma 
reconhecida, vigente na data de abertura deste certame, acornpanhado de certidáo de regularidade do 
profissional junto ao respectivo conselho profissional. 
5.4.5.4 - Equipe mínima pertencente ao quadro técnico da proponente para a execucáo dos servicos: 
5.4.5.4. l - 01 (um). Técnico com experiencia na área de contratacóes, detentar de certificado de curso de 
Licitacáo (presencial e/ ou eletrónico ). 
5.4.5.4.2 - O (s) profissionais indicados deverá (áo) pertencer ao quadro permanente da proponente 
(conforme ítem 5.4.5.3.1) e demonstrar a experiencia através de carteira de trabalho (CTPS) ou 
atestados/ certidóes ou documentos públicos oficiais, comprovando atuacao direta do profissional com o 
objeto da Iicitacáo. 
5.4.5.5 -· Declaracáo coma relacao dos profissionais disponíveis a compor o quadro técnico dos servicos a 
serem desenvolvidos no município, emitida pela proponente. 
5.4.5.6 - Apresentar Currículo do (s) profissional (is) indicado (s) pela proponente para a execucáo do 
objeto, acompanhado de Declaracáo de disponibilidade para compor o quadro técnico, emitida pelo (s) 
profissional (is). 

5.4. 7 -· Relativo aos DEM.AJS DOCUMENTOS DE F....A...BILITA(,:Á.0: 
5.4.7.1 - Declaracáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Leí nº 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituicáo Federal, nao emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condicáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
(ANEXO III, ITEM 02) constante neste edital; 
5.4.7.2 - Declaracáo expressa de integral concordancia comos termos <leste edital e seus anexos, conforme 
modelo (ANEXO III, ITEM 02); 
5.4.7.3 - Declaracáo, sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente impeditivo da 
habilitacáo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2º, da Lei n. 0 

8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante neste edital; 
5.4.7.4 - Declaracáo de que a licitante tem ciencia sobre a forma de comunicacáo dos atos do processo 
(ANEXO III, ITEM 03). 
5.4.7.5 -Declara9ao de vínculo familiar em conformidade como ANEXO III, ITEM 04. 
5.4.7.6 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAMIRANGA, a documentacáo mencionada no itern 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 
5.4.4.2 e 5.4.6. l deste Edital poderá ser substituída pela apresentacáo do Certificado de Registro Cadastral 
(CRC)junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA, assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue acompanhado de todos 
os demais documentos tratados neste edital na qual nao haja a possibilidade de substituicáo, tratada 
anteriormente, cuja autenticidadc e prazo de validade serao analisados pelo Presidente; 
5.4.7.8.1 -A docurnentacáo constante do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAMIRANGA, deverá também se encontrar dentro do prazo de validade na data de abertura da 
licitacáo e atender ao disposto neste edital. 
5.4.8 - Os documentos necessários para participar da presente fas� Iicitatória deverao ser ap:rf.�ntados 
em cópias autenticadas por cartório competente, publicacáo em Orgao Oficial ou se desejar\ff} cópias 
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poderáo ser autenticadas pela Comissáo Permanente de Licitacáo mediante apresentacáo dos originais e 
cópias no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura da licitacáo. 
5.4.9 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a urna autenticacáo, ainda que diversas 
reproducóes sejam feítas na mesma folha, todos perfeitarnente Iegíveis. 
5.4.10 - Caso na autenticacáo conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigencia referente a autenticacao de todas as faces do documento fica sem validade. 
5 .4.11 - Nao seráo aceitas documentos a presentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, adrnitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilusrracao das propostas de preco. 
5 .4.12 - Os documentos necessários a participacáo na presente licitacáo, compreendendo os documentos 
referentes a habilitacáo, a proposta de preco e seus anexos, deveráo ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil, quando apresentados em língua estrangeira, deveráo ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.4.13 -As proponentes ficam abrigadas ainda, a cumprirem além das exigencias editalícias, as leis especíais 
as quais se enquadram e se arnparam. 
5 .4.14 - Caso o documento a presentado seja expedido por instituicao que regulamente a disponibilizacáo do 
documento pela Internet, a Comissáo Permanente de Licitacáo verificará a autenticidade do mesmo através 
de consulta eletrónica. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicáo pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisacáo e deverá, quando do término da paralisacao, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, levar o documento a Comissáo Permanente de Licitacáo nas condicóes de 
autenticacáo exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitacáo. Caso o processo já 
tenha sido enviado ao órgao de origem da licitacáo, deverá a licitante levá-lo a esta instituicáo para que o 
mesmo se proceda. 
5.4.16 - As certidóes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando nao contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, nao poderáo ter suas datas de expedicáo superiores a 60 (sessenta) 
días anteriores a data de abertura da presente licitacao ou entáo apresentar declaracáo ou regulamentacáo 
do órgáo emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questáo. 
5.4.17 - Os licitantes que apresentararn documentos de habilitacáo em desacordo com as descricóes 
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis seráo INABILITADOS, sendo 
eliminados, nao podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.18 - Sornente seráo aceitas os documentos acondicionados no envelope "A", nao senda admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nern permitido a licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue a Comissáo Permanente de Licitacáo. 
5 .4.18.1 - Fica ressalvada a situacáo anterior, quando da necessidade de realizacáo de diligencia para 
apresentacáo de documentos que melhor instruam os documentos de habilitacáo do licitante; 
5.4.19 - A Comissáo poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificacáo, senda a empresa abrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitacao, sob pena de, nao o fazendo, ser inabilitada. 
5 .4.20 - A solicitacao feíta durante a sessáo de habilitacáo deverá ser registrada em Ata. 

6 - DA FASE DE PRO POSTAS DE PRE(;OS 
6.1 - A licitante deverá entregar a Comissáo, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 
Habilitacáo, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PRE<;OS devendo ser 
confeccionada no mínimo cm 01 (UMA) VLA., em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo 
na parte externa os seguintes dizeres: �-- 

Á PREFEITUR.A. M1JNICIP AL DE GUARAMIRANGA 
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITA�ÁO 
(IDENTIFICAc;Ao DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PRECOS 
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6.2 - As PROPOSTAS DE PRE<;OS, seráo cornpostas pelo conjunto, senda a Proposta Comercial, 
devendo ser confeccionada a máquina, impressáo, ou a letra de forma, em papel timbrado, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente Iegíveis, assinadas e corn identificacáo do (s) responsável (is) 
legais da Empresa, devendo conter os seguintes dados: 

a) Servicos a serem executados, iguais ao objeto desta licitacáo, conforme Projeto Básico/Termo de 
Referencia; 
b) Preco GLOBAL por quanto a licitante se compromete os servicos objeto desta Licitacáo, expresso 
em reais em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostas, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os servicos, mesmo que nao 
estejam nestes documentos; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execucao do contrato que será até 31 de dezembro de 2021, senda admitida prorrogacáo 
por se tratar de servicos de natureza continuada, nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

6.3 - Os valores contidos no Projeto Básico seráo considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que nao contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.4 - Os preces constantes das Propostas de Preces da licitante deveráo conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos. 
6.5 - Independente de declaracáo expressa, fica subentendida que no valor proposto estáo incluídas todas 
as despesas necessárias a execucáo dos servicos, inclusive as relacionadas com: 
6.5.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
6.5.2 -Tributos, taxas E tarifas, emolumentos, licencas, alvarás, multas e/ou qualquer infracóes; 
6.5.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados a Contratante e/ ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execucáo dos servicos. 
6.6 - Seráo DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.6.1 - Apresentarem preces superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6.6.2 - Apresentarem preces inferiores a 70% (setenta por cerito) do menor dos seguintes vaíores a saber: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ( cinquenta por cento) do valor oreado 
pela Administracáo, ou 
b) Valor oreado pela Administracáo, 

6.6.3 - Condicóes ilegais, ornissóes, erros e divergencia ou conflito comas exigencias deste Edital. 
6.6.4 - Proposta em funcáo da oferta de outro competidor na licitacáo. 
6.6.5 - Preco unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os 
preces praticados no mercado, conforme a Lei nº 8.666/93 e suas alteracoes. 
6.6.6 - Preco unitário e/ ou GLOBAL excessivo, assim entendido como aquele superior ao oreado pela 
PMG, estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referencia. 
6.6.7 - Preces unitários e/ou globais inexequiveis na forma do Art. 48 da Leí das Licitacóes. 
6.6.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preces estimados. 
6.6.9 - Propostas que nao atendam ao item 6 do edital. 

7-DOSPROCEDIMENTOS 
7 .1 - O Presidente da Comissáo Permanente de Licitacáo fará a verificacáo da ( s) licitante ( s) que 
protocolaram os documentos de habilitacáo, conforme ítem 4.2 deste edital, bem como, realizará o 
credenciamento dos representantes presentes a sessáo, e a seguir, colocará os documentos de 
credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, a relacáo das empresas que acudiram a 
participacao do processo. 
7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes Nº 01 - Documentos de Habilitacáo e Nº 02 - 
Proposta de Preces, todos fechados, seráo recebidos pela Comissáo no dia, hora e local defi;1�º . s no 
preámbulo deste Edital. ( �) 
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7.2. l - Após o (a) Presidente (a) da Comissáo receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "Nº 
01" e "B" e dedarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamemo e Envelopes, 
nenhum outro será recebido e nem seráo aceitas outros documentos que nao os existentes nos referidos 
envelopes. 
7.3 - Após o Presidente da Comissáo receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "Nº 01" e 
"Nº 02" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamemo e Envelopes, 
nenhum outro será recebido e nern seráo aceitas outros documentos que nao os existentes nos referidos 
envelopes. 
7.4- Ern seguida, os licitantes rubricaráo os envelopes contendo as Propostas de Preces - "Nº 02", ficando a 
cornissao em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, seráo abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitacáo. 
A Comissáo examinará os aspectos relacionados com a suficiencia, a formalidade, a idoneidade e a 
validade dos documentos, além de conferir se as cópias porvenrura apresentadas estáo devidamente 
autenticadas pelo Cartório competente ou se sao idénticas aos documentos originais, nas quais deveráo ser 
a presentados. 
7. 5 .1 - Será inabilitada a licitante que deixar de a presentar qualquer um dos documentos exigidos no 
envelope "Nº O l ", ou apresentá-los em desacordo com as exigencias do presente Edital, 
7.6 - Os documentos de habilitacáo seráo rubricados pelos membros da Cornissao e licitantes interessados 
como representantes das proponentes, que examinaráo e rubricaráo todas as folhas dos Documentos de 
Habilitacáo, em seguida, pastos a disposicáo dos prepostos das licitantes para que os exarmnem e os 
rubriquem. 
7. 7 - A Cornissáo examinará possíveis apontamentos feítos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou nao. 
7 .8 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessáo, o (a) Presidente (a) da Comissáo fará diretamente a 
intimacáo dos atos relacionados com a habilitacáo e inabilitacáo das licitantes, fundamentando a sua 
decisáo registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intencáo de interpor 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estaráo com vista 
franqueada ao interessado na presenca da Comissáo. 
7.8.1 - Poderá haver a requisicao de cópia dos autos, desde que seja feito por requerirnento escrito. 
7.8.2 - Nao seráo conhecidos, em hipótese alguma, os recursos encaminhados via enderece eletrónico (e- 
mail, fax, etc), senda obrigatório protocolizar o recurso presencialmente junto a Comissáo de Licitacáo. 
7.8.3 - Caso nao estejam presentes a sessáo os prepostos das licitantes, a intimacáo dos atas referidos no 
ítem anterior será feíta através do meio de publicacao Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte 
a publicacao, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissáo das razóes e 
contrarrazóes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do 
processo. O Procedimento ficará suspenso nesse período. 
7. 9 - Decorridos os prazos e proferida a decisáo sobre os recursos interpostos, a Comissáo marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicacáo as licitantes será feíta 
coma antecedencia mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicacáo 
Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos atas do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisáo sobre recurso interposto, a Comissáo dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.11 - Na ausencia de qualquer preposto de licitante, a Comissáo manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessáo de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 - Será feíta, em seguida, a abertura do Envelope "Nº 02". A Comissáo conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta, dos documentos solicitad.os no item 6 <leste edital, 
7.13 - Em seguida, a Comissáo iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, seráo examinados os aspectos 
formais da Proposta. O nao atendirnento a pelo menos urna das exigencias deste Edita! será motivo de 
DESCLASSIFICACAO da proposta. 
7.14 - A Comissáo fará, entáo, o ordenamento das propostas das demais licitantes nao desclassifieadas pela 
ordem crescente dos preces nelas apresentados; 
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7.15 - A Comissáo examinará, da licitante cuja proposta está ern primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orcamento. Nao senda encontrados erros a Ccmissáo declarará a licitante classificada em prímeiro lugar 
como vencedora desta licitacáo. 
7 .16 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissao promoverá desclassificacáo da proposta e fará a 
mesma verificacao com relacáo a proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PRE<;O 
GLOBAL e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preces, até 
que urna mesma empresa tenha sua Proposta de Preces e o Orcamento da conformidade com todos os 
requisitos do Edital. 
7.17 -A Cornissáo nao considerará como erro as diferencas por ventura existentes nos centavos, decorrentes 
de operacóes aritméticas, desde que o somatório das diferencas nos centavos nao ultrapasse o valor em real 
correspondente a O, 1 (zero vírgula urn por cento) do valor GLOBAL do orcamento da licitante. 
7 .18 - Caso duas ou mais licitantes que nao tenharn sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preces iguais, a Comissáo fará sorteio para classificá-las, e adorará os procedimentos previstos neste 
capítulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de precos classificada em 1º (primeíro) lugar, nao seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissáo procederá de acordo com os 
subitens a seguir: 
7 .19 .1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferencia para a 
Microempresa (lVIE) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a Iicitante estar presente para poder 
exercer mencionado direto a sessáo pública de divulgacáo do julgamento da análise das propostas de 
preces. 
7 .19 .1.1 - Caso haja suspensao da sessáo na data inicialmente estabelecida, a Cornissáo marcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando a cargo do licitante a obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste beneficio. 
7 .19 .2 - Entende-se por empate aquelas situacóes em que as propostas a presentadas pelas Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta 
mais bern classificada, depois de ordenadas as propostas de preces em ordem crescente dos preces 
ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subítem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissáo procederá da seguinte 
forma: 

a) A Mícroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP bem classificada poderá apresentar 
proposta de preco inferior áquela considerada vencedora do certame, situacáo em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b). Nao ocorrendo a contratacáo da microernpresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alinea 
anterior, seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.19.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
e). Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a 
proposta devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 

7.19.4 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas Microempresas (ME'S) ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP'S) que se encontrem no intervalo estabelecido no subítem 7 .19 .2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preces, que deverá 
ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de nao contratacáo nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo a situacáo prevista no subitem7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preces. Todos os atos deveráo 
constar da ata dos trabalhos. 
7 .19 .6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situacáo do ítem 7 .19 .2 esteja 
presente na referida sessáo, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessáo. 
7 .19 .6.2 - Caso o licitante nao esteja presente na sessáo, fica precluso o mencionado direito, na)í\podendo-o 
mais ser ofertado posteriormente. �� � 
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7.19.7 - A Comissáo, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessáo a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissáo e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitacáo. 
7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessáo, o (a) Presidente (a) da Cornissáo fará diretamente a 
intimacáo dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisáo e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intencáo de interpor 
ou nao recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal, Os autos do processo estaráo com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presenca da Comissáo. 
7.19.9 - Caso nao estejam presentes a sessáo os prepostos das licitantes, a intimacáo dos atos referidos no 
ítem anterior será feíta através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte a 
publicacáo o prazo de 05 (cinco) días úteis previsto em lei para a entrega a Comissáo das razóes de recursos 
a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. Nao seráo conhecidos 
os recursos encaminhados vía enderece eletrónico (e-mail e outros). 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reunióes seráo esclarecidas pelo (a) Presidente (a) da 
Cornissáo, na presenca dos prepostos das licitantes. 
7 .19 .11 - A Comissáo é assegurado o direito de suspender qualquer sessáo e marcar seu reinício para outra 
ocasiáo, fazendo constar esta decisáo da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda nao abertos 
deveráo ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissáo poderá, para analisar os Documentos de Habilitacáo, as Propostas e os Orcamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessáo para realizar diligencias a firn de obter melhores subsídios 
para as suas decisóes. 
7 .19 .13 - Todos os documentos ficarao sob a guarda da Cornissáo Permanente de Licitacáo, até a conclusáo 
do procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretacáo de feriado que coincida coma data designada para entrega dos envelopes 
"Nº 01" e "Nº 02" e suas aberturas, esta licitacáo se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissáo definir outra data, horário e até local, fazendo a 
publicacáo e divulgacáo na mesma forma do início. 
7 .19 .15 - A Comissáo nao considerará qualquer oferta de vantagens nao prevista neste Edital, nem preco ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepancia entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7 .19 .1 7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em nao 
havendo intencáo de interposicáo de recurso por parte de licitante, a Comissáo poderá fixar as licitantes, 
prazo de 08 (oito) días úteis para a apresentacáo de nova documentacao ou de outras propostas. 
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluida a fase de habilitacáo, nao cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado coma habilitacáo, salvo em razáo de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento. 
7.19.19-Ficará a cargo do Presidente a definicáo do momento da devolucáo dos envelopes "Nº 01" e "Nº 
02" que porventura nao tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8 � DA ADJUDICA<;ÁO E HOMOLOGA<;ÁO 
8.1 - A Comissáo emitirá relatório contendo o julgarnento e resultado deste Edital, com classificacáo das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - A Adjudicacáo desta licitacáo será feíta pelo Presidente da Comissáo Permanente de Licitacáo e a 
Homologacáo da Iicitacáo em favor da licitante cuja proposta de preces seja classificada em primeiro lugar 
sao da competencia do Secretário (a) Municipal de SECRETARif.� DE EDUCA<;ÁO, SECRETARIA DE 
SAÚDE, GABINETE DA PREFEITA E SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 
8.3 - Os Secretários (as) Municipais de SECRETARIA DE EDUCA<;AO, SECRETARIA DE SAÚDE, 
GABINETE DA PREFEITA E SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCL\L, se 
reserva o direito de nao homologar e revogar a presente licitacáo, por razóes de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sern-que caiba a 
qualquer das licitantes o direito a indenizacáo a qualquer título. 

� <. (tr 
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9 w DO CONTRATO 
9.1 ,-0 Município de Guaramiranga, através da SECRETARIA DE EDUCA<;::Aü, SECRETARIA DE 
SAUDE, GABINETE DA PREFEITA E SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL e a licitante vencedora desta licitacáo assinaráo contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, 
contados da data da convocacáo para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do 
direito a contratacáo. 
9.2 -A convocacáo do licitante vencedor se dará através de publicacáo em jornal de grande circulacáo ou 
correspondencia com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de enderece eletrónico válido a ser fornecido 
pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.3 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgáo contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigacáo assumida, sujeitando-a a multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor do servico constante de sua 
proposta de preces. 
9.4 -A execucáo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAMIR.P..1"'\JGA especialmente designado. 

8.4.1 -O representante da PREFEITUR._,i\ MlTNICIPAL DE GUARAMIRANGA anotará em 
registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com a execucao do contrato, determinando o que for 
necessário a regularizacáo das faltas ou defeitos observados. 

8.4.2 - As decis6es e providencias que ultrapassarem a competencia do representante deveráo ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adocáo das medidas convenientes. 
9.5 - A Contratada deverá manter preposto (s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o 
servico, para representa-lo na execucao do contrato. 

9.5.l - Fica a contratada na obrigacáo de manter, durante toda a execucáo do contrato, em 
compatibilidade com as obrigacóes por ele assumidas, todas as condicóes de habilitacáo e qualificacáo 
exigidas na Iicitacáo. 
9.6 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execucáo do contrato. 
9.7 - Prazo de execucáo dos servicos fica fixado em 05 (CINCO) DIAS, contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Servico. 
9.7.l - A assinatura da ordem de servicos poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao 
licitante vencedor se dará através de publicacáo em jornal de grande circulacáo ou correspondencia com 
A viso de Recebimento ou, ainda, através de enderece eletrónico válido a ser fomecido pelo Licitante em 
seus documentos de habilitacáo ou em sua proposta de preces, conforme modelo fomecido. 
9.8 - O contrato terá vigencia até 31 de dezembro de 2021, senda que o prazo para a execucáo dos servicos 
é até 31 de dezembro de 2021, contados da assinatura da ordem de servico. 
9.9 - A prorrogacao de praz<=2 deverá ser justificada por ,escrito e previamente autorizada pela 
SECRETARIA DE EDUCACAO, SECRETARIA DE SAUDE, GABINETE DA PREFEITA E 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIA.L. 
9.10 - Ocorrerá a rescisáo do contrato, independenternente de interpelacáo judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba a Contratada direito a indenizacáo de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1 - Nao cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislacáo 
vigente; 

9.10.2 - Lentidáo na execucáo dos servicos, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela nao 
conclusáo dos mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - Cometimento reiterado de erros na execucáo dos servicos; 
9.10.4 - Concordata, falencia ou dissolucáo da firma ou insolvencia de seus sócios, gerentes ou 

diretores; 
9.10.5 - Alteracáo social ou a modificacáo da finalidade ou de estrurura da empresa, que prejudique a 

execucáo do contrato; 
9.10.6 - Raz6es de interesse público, de alta relevancia de amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela Prefeitura Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de 

servicos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em �de calamidade (�blica, grave 
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perturbacáo da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o direito de optar pela suspensáo do 
cumprimento de suas obrigacóes até que seja normalizada a situacáo; 
9.11 - A rescisáo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorizacao 
escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12- É facultada a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAR1\MIRANGA, quando o convocado nao 
assinar termo do contrato no prazo e nas condicoes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificacáo, para fazé-lo ern igual prazo e nas mesmas condicóes propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preces atualizados, de conformidade com este Edital, ou 
revogar esta licitacáo, 
9.13 - A PREFEITURA MlJNICIPAL DE GUARAMIRANGA poderá, a seu critério, determinar a 
execucáo antecipada de servicos, abrigando-se a Contratada a realiza-los. 

10 - DOS ACRÉSC!MOS E/OU SUPRESSÓES AO CONTRATO 
10.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressóes nos servicos, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
rnantendo-se as demais condicóes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo lº, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuicáo no volume dos servicos este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11-DO PAGAMENTO, DO REAJUSTA.i.\1.ENTO E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FIN.A_NCEIRO 
11.1- Os pagamentos scráo feítos de acordo com a realizacao dos servicos, em até 30 (trinta) dias do mes 
subsequente ao adimplemento da obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, 
observadas as disposicóes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor de acordo com os 
valores contidos na Proposta de Preces do licitante em conformidade com projeto básico. 
11.2 - O valor do presente Contrato nao será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (DOZE) MESES do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundacáo Getúlio Vargas. 
11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
previsiveis porérn de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucáo do ajustado, ou 
ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situacáo e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuicao da Administracáo para a justa remuneracáo dos servicos, objetivando a 
manutencáo do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaracáo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estao incluídas todas as despesas necessárias a execucao dos servicos, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e máo-de-obra. 

12-DOSRECURSOSORCAMENTÁRIOS 
12.1 - A despesa decorrente da contratacáo correrá a conta de recursos específicos consignados no 
Orcamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA-MIRANGA- RECURSOS ORDINARIOS, 
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS - SAUDE e RECEITAS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS - EDUCA(;ÁO através do GABINETE DA 
PREFEITA, SECRETARIA DE SAÚDE e SECRETARLA. DE EDUCA(;ÁO, nas seguintes Dotacóes 

10 10.01 10.122.0002.2.050 1001000000 3.3.90.39.00 

11 11.01 12.122.0002.2.062 1001000000 3.3.90.39.00 i 
>---���-+--����-+��������-��������-+-������--t-����-------1 

12 12.03 os.122.0002 2.102 : ooioooooo i }:;3:90.39.oo ¡ �� or--- 
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13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13. l -Das decis�es proferidas pela Comissáo Permanente de Licitacáo caberao recursos no prazo de 05 
(CINCO) DIASUTEIS contados da intimacáo do ato. 
13.2 -Os recursos administrativos deveráo ser dirigidos a COMISSÁO PER.Mful\TENTE DE LICITACÁO, 
interpostos mediante peticao datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condicáo como tal. Nao seráo conhecidos os recursos encaminhados vía 
enderece eletrónico (e-mail e outros). 
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitacáo e inabilitacáo da licitante e do julgamento das propostas 
deveráo ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissáo Permanente de Licitacáo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA, no devido prazo, nao senda conhecidos os 
interpostos fora dele, nao será conhecido recurso enviado por meio eletrónico. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderáo impugná-los no prazo de 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS. 
13.5 -Decidido o recurso pela Comissáo, deverá ser encaminhado o resultado a GABINETE DA 
PREFEITA1 SECRETARIA DE SAÚDE e SECRETARIA DE EDUCA(;ÁO para que estes tomem 
conhecimento e ratifiquern ou nao a decisáo. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada aos interessados. 
13.7 -Na contagem dos prazos excluir-se-á odia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-áo 
os dias consecutivos, exceto quando far explícitamente disposto em contrário. 

14 - DAS PENALIDADES E DAS SAN(:ÓES 
14.1 - A licitante que, convocada pela Comissáo Permanente de Licitacáo para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazé-lo dentro do prazo previsto nesta TOM..A.DA DE PRE<;:OS, sem motivo 
justificado aceito pela CPL, estará sujeita a suspensáo temporária de participacáo em licitacáo promovida 
pelos órgaos do Municipio de Guaramiranga, pelo prazo de 02 (dais) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execucáo do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a PMG rescindir unilateralmente o contrato. A contratada será aplicada, ainda, a 
pena de SUSPENSA.O de participacáo em licitacáo promovida pelos órgáos do Município de 
Guaramiranga, pelo prazo de 02 (dais) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Guaramiranga. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidónea para licitar e 
contratar como Municipio de Guaramiranga. 
14.4 - As sancoes previstas neste Edital serao aplicadas pela PMG, a licitante vencedora desta licitacáo ou 
a Contratada, facultada a defesa previa da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARA�Á.0 DE 

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COMO MUNICÍPIO DE Guaramiranga. 
14.5- As sancóes de ADVERTENCIA, SUSPENSA.O e DECLARA�Á.0 DE IDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COMO MUNICÍPIO DE Guaramiranga poderáo ser aplicadas juntamente 
com as de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sancóes de SUSPENSAO e de DECLARA<;:AO DE INDONEIDADE PARP� LICITAR E 
CONTR.t\TAR COMO MUNICÍPIO DE Guaramiranga, poderáo também ser apíicadas as licitantes ou 
aos profissionais que, em razáo dos contratos firmados com qualquer órgáo da Administracáo Pública 
Federal, Estadual e Municipal: 

I - Tenha sofrido condenacáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhirnento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticados atas ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitacáo; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administracáo Pública em virtude de atas 

ilícitos praticados. 
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14. 7 - Somente após a Contratada ressarcir o Municipio de Guaramiranga pelos prejuizos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitacáo perante a própria 
autoridade que aplicou a sancáo. 
14.� -A declaracao de idoneidade, é da competencia da GABINETE DA PREFEITA, SECRETARIA DE 
SAUDE e SECRETARIA DE EDUCA<;AO do Municipio de Guaramiranga. 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTA<;ÁO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAlS 
15.1- A tentativa de fraude ou frustacao dos atos e acoes a serern realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nos sansóes 
dos crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, 
ainda, abertura e instauracáo do devido processo administrativo para a averiguacao e apuracáo dos fatos 
acorridos, de forma a aplicacáo das devidas penalidades e punicóes cabíveis. 

15.2 - É facultado a Comissáo Permanente de Licitacao, em qualquer ausencia ou omissáo quanto a 
instrucóes e ditarnes deste edital, a aplicacao das normas, instrumentos e demais fontes legais do 
instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e acóes dos 
procedimentos do certame. 

16 - DAS DISPOSI<;ÓES FINAIS 
16.1 - As informacóes gerais sobre esta licitacáo podem ser obtidas junto a Comissáo de Pregáo da PMG, na 
Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - Centro - CEP: 62.766-000 - Guaramiranga - CE ou através do e-mail: 
pmgcp116@gmail.com, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 
16.2 - Cópias do edital e anexos seráo fornecidas mediante protocolo de retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, na Sede da Cornissáo de Pregáo da Prefeirura Municipal de 
Guaramiranga, situada na Rua Joaquim Alves Nogueira, 409- Centro - CEP: 62.766-000 - Guaramiranga, 
ficando os autos do presente processo administrativo a disposicáo para vistas e conferencia dos interessados. 
16.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamacáo ou indenizacao, fica assegurado a 
autoridade competente: 
16.3.1 -Alterar as condicoes do presente edital, fazendo a reposicáo do prazo na forma da Lei; 
16.3.2 - Revogar a presente licitacáo por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprova.do. 
16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitacáo, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
16.4 -Quaisquer esclarecimentos seráo prestados pela Cornissao Permanente de Licitacao da PMG, durante 
o horário de atendimento ao público. 
16.5 -Fica eleito o foro de Guaramiranga (CE) para · · ir qualquer dúvidas na execucao deste Edital. 

FRA.�CI§ 
·. __ / PRESIDE �t1J;� 

BENEDITA RIC.ARDO TEIXE 
ORDENADORA DE DESPESAS DO 

GABINETE DA PREFEITA 

� 
SIL V ANA SOAll..ES DE SOUSA 

ORDENADORA DE DESPESAS DA 
SECRET.AKJÁDE SAÚDE 

TEUS AiAGALHÁES RODRIGUES DOS REIS 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 
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